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S8I4 das Ss:l$f:b~_~ _D..L,lJpfj

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, § 1°.

inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o-en~l'o de expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK, para que

através da secretaria competente, seja providenciada a manutenção da

pavimentação asfáltica através da operação de "tapa buracos" na Rua Interventor

Manoel Ribas, entre as Avenidas Comendador Norberto Marcondes e Goioerê, bem

como, seja providenciada a pintura das faixas de pedestres nos mesmosJocais

indicados anteriormente, e ainda, onde se fizer necessário.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz relevante considerando as constantes

reclamações dos munícipes, sobre os buracos existentes nesta via ..

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 10 de março de 2011.

Dr.ÊralM Teõdoro dê ...rn;JU-__
Vereador PMDB~ ••;:
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nforme anexo

A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N.o
011/93 -

A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

NTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata- e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 7, inciso VI) conforme documento anexo.

- QU NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão:l lJ...deMarço de 2011.
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: J.LtI03/2011.

OCORRÊNCIAS:

{.JQ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do {a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ::: > .
( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) lnorqâruco por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir i1egalidade/inconstitucionalidade através de emendas ..
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, §z- do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ~ '11 OQ 12011.

(.>l) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter FranCt[sltj~al"la!2\"ilva
Proc d

I

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligências.


